
Subvenção não reembolsável:

  o   Comparticipação integral dos custos diretos com

os postos de trabalho criados, até ao  limite de 2,5               

IAS/mês, num prazo máximo de 24 meses, e abrangendo

máximo 2 postos de trabalho. A comparticipação engloba a

remuneração base, acrescida das despesas contributivas

(exclui comparticipação no Subsídio de Férias e de Natal) da  

responsabilidade da entidade empregadora, até ao limite da     

criação de 2 Postos de Trabalho; 

  o   Uma taxa fixa de 40% sobre os custos referidos

no ponto anterior para financiar outros custos

associados à criação de postos de trabalho.

Projetos de Criação de Emprego designadamente:

  o   Criação do próprio emprego, a tempo inteiro e

remunerado, e desde que admitido pela natureza

jurídica dos beneficiários;

  o   Criação de postos de trabalho por conta de

outrem, através de contratos de trabalho sem termo

celebrados após a apresentação da candidatura

Nota: Projetos têm de conduzir à criação Líquida de Emprego

+ CO3SO Emprego Urbano

Micro, Pequenas e Médias Empresas incluindo as pessoas

designadas Empresários em Nome Individual.

o   Com Certificação PME Eletrónica do IAPMEI

o   Com Contabilidade Organizada

SISTEMA DE APOIOS AO EMPREGO E AO EMPREENDEDORISMO

Entidades Beneficiárias

Projetos Elegíveis

Apoios

CO3SO Emprego Urbano é um sistema de apoios ao emprego e ao

empreendedorismo, que  tem como objetivo dinamizar os Territórios através de

iniciativas de criação de emprego e de estímulo ao empreendedorismo local,

através de um apoio de natureza financeira não reembolsável.

 Com o atual panorama de desemprego em Portugal, e o consequente agravar

das desigualdades sociais, o +CO3SO Emprego Urbano assume maior

importância vital, ao estar alinhado com o aumento da taxa de desemprego,

nomeadamente pela contratação de pessoas em situação de maior fragilidade

socioeconómica.  Em Almada +CO3SO Emprego Urbano está enquadrado no

projeto Envol20 Almada- DLBC Urbano e respetiva Estratégia de

Desenvolvimento Local a desenvolver nos territórios da Caparica, Feijó,

Laranjeiro e Trafaria, sob a gestão do Grupo de Ação Local, sendo a Santa

Casa da Misericórdia de Almada, a Entidade Gestora, em articulação com o

respetivo programa regional.



o   União de Freguesias Caparica e Trafaria

o   União de Freguesias Laranjeiro e Feijó

Área Geográfica

Cláudia Gama | Isabel Baço

cmgama@scma.pt | icbaco@scma.pt

212 946 940/51

Santa Casa da Misericórdia de Almada- CCPIA II

Rua do Moinho, 7,9,11

2825-016 Monte Caparica

https://www.scma.pt/envol20-almada-dlbc-urbano

Envol20Almada - DLBC Urbano

Consulta do Aviso de Candidatura e Anexos:

http://www.scma.pt/envol20-almada-dlbc-urbano

https://www.portugal2020.pt/candidaturas 

 

Preenchimento de formulário eletrónico disponível no

Balcão Portugal 2020:

 https://balcao.portugal2020.pt

Candidaturas

Contactos 

Não exceder 24 meses e a data de 31/12/2023.

Duração do Apoio


